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SUMULA: Dispõe sobre a designação de servidores para
atuarem como Agente de Contratação/Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE
DO IGUAÇU - CISVALI, no uso de suas atribuiçÕes estatutárias,

RESOLVE:

Art. 10. Designar para atuar como Aqente de Contratação o servidor Cleiton
Correia. inscrito no CPF --..968.819**, para tomar decisÕes, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulsionamento ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologaçáo e atuando como Pregoeiro, nas licitaçÕes de modalidade Pregão,
conforme Ato n." 688i2023 que regulamentou a Nova Lei de Licitações no âmbito
CISVALI e a n.o Lei 14.13312021 .

Art.2o. Designa os servidores abaixo nominados para comporem a Equipe de
Apoio em auxílio ao Agente de Contratação e ao Pregoeiro nos procedimentos

licitatórios, em especial de concorrência, contratações direta, abrangendo
dispensas e inexigibilidades de licitaçáo, procedimentos auxiliares ou pregão.

Art. 3o. O servidor nomeado no artigo 1o não fará jus ao recebimento de qualquer
gratificação pela função desempenhada.

Art. 40. O presente Ato do Conselho tem validade pelo período máximo de 180
(cento e oitenta) dias a contar de sua publicação.

Rua ProÍàssor Cleto- 425 - Centro 84.600-140 União da VitóÍia - PR
I. one: (42) 3 522-9240 / email : qisJs!Íiasisls!.çe@b!

CNPJ: 00.956.801/0001-25 - lnsc. Est.r Isenta

NOME CPF Licitaçôes na Modalidade:

Alexandra Wiese ... 56'1 749--- Pregão

Marcela Carneiro Apolinário --..813 289--- Pregão, Concorrência,
Contratações diretas e
procedimentos auxiliares

Sandra Delvoss *-.378.079--. Concorrência, ContrataçÕes
diretas e procedimentos

auxiliares

ATO DO CONSELHO NO 750 DE 26 DE JUNHO DE 2024.
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Art. 50. O presente Ato do Conselho entra em vigor a partir desta data, revogando
o Ato do Conselho 742 de 20 de Maio de 2024.

União da Vitória, nho de 2024.

IR ABBAS

PRESIDENTE DO CISVALI

Rua Professor Cleto, 425 - Centro - 84.ó00-140 Uniâo da Vitória - PR
Fone: (42) 3522-9240 / email: cisvaliídcisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801/0001-25 tnsc. Est.: Isenta
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ANEXO r - AGENTE DE GONTRATAçÃO E PREGOE|RO

O art. 80, da Lei no 14.13312021 , estabeleceu que o agente de
contratação deverá ser designado entre os servidores detentores de cargos
efetivos ou de empregos permanentes no âmbito da Administração Pública.
Embora a regra possua uma relativa clareza quanto ao seu conteúdo e
abrangência, tem-se que pode ser flexibilizada a depender do caso concreto.

Assim, dentre os servidores postos a disposição da administraçáo,
excetuando aqueles que são incompatíveis com a função, tais como advogado,
contador e controle interno, tem-se que o CISVALI conta com um número
reduzido de servidores de provimento efetivo. Ainda, dentre estes, temos
aqueles que por sua natureza são incompatíveis pela sua função ou
necessidade da administração, com o desempenho do papel de agente de
contrataçáo e pregoeiro. Restaram qualificados os auxiliares administrativos
somente.

Para a atividade a ser desempenhada, os servidores que poderiam
realizá)a, em sua maioria já se encontram desempenhando outras funçÕes,
quais sejam, o faturamento, agendamento, ouvidoria e controle interno, o qual

pela segregação de funçÕes deve ser evitado, além de que o acúmulo não se
tornaria viável para contemplar todas as atividades que são atribuídas ao
agente de contratação e pregoeiro.

Portanto, não restou a administração outra decisão, a não ser a
designação de servidor de provimento comissionado para desempenhar as

Rua Professor Cleto,425 - Centro - 84.600-140 - tlnião dâ Vitória-PR
fone: (42) 3522-9240 / email: cisvali@cisvali.com.Lrr

CNPJ:00.956.801/0001-25 lnsc. Est.i Isenla
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Neste cenário temos que o servidor detentor de emprego de provimento
efetivo que desempenha as funções de agente de contratação e pregoeiro
solicitou a sua exoneraçáo do emprego público, assim o CISVALI necessita da
nomeaçâo de servidor que possua conhecimento e qualificação necessária ao
desempenhar as atividades. lsto porque, a função de agente de contrataçáo e
pregoeiro são sujeitas a riscos, motivo pelo qual não pode ser desempenhada
por servidor que não possua o devido conhecimento e capacitação, tanto por
segurança do servidor, quanto da administração pública.

Outrossim, a servidora de provimento efetivo posta a disposição do setor
de licitação, diante do pedido de exoneração do atual servidor, ingressou
recentemente junto a administraçâo pública. Portanto, esta se encontra em
fase de adaptação e conhecimento, realizando cursos de aperfeiçoamento na
área e conhecendo as rotinas das atividades consorciais.
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funçôes de agente de contrataçáo e pregoeiro

Ressalta-se que o servidor designado no artigo 1o deste ato já atuou
anteriormente como Pregoeiro nos anos de 2019 e 2020, além de participar da
equipe de apoio nos anos de 2015, 2016, 2017, 2021 , 2022, 2023 e 2024.
Ademais, o servidor nomeado possui curso de capacitação e experiência na
área, estando apto a desenvolver as atividades pretendidas.

Ressalta-se que nos termos do Acordão n." 356'l/23 torna-se possível a

nomeaçâo de servidor comissionado para o desempenho da funçáo de Agente
de Contratação e Pregoeiro, desde que de maneira provisória. Assim, a
nomeação se dará por período determinado, nâo podendo ser superíor a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de que a servidora de provimento efetivo indicada
pela administração realize as capacitaçôes e tenha o preparo necessário que
a função exige. Para tanto, tal servidora deverá acompanhar o Agente de
Contratação nomeado no presente durante o período em que se capacita para

fins de conhecimento e aprendizagem.

Ilua Professor Cleto. 425 Centro - 84.600-140 União da Vitória Pl{
Fone: (42) 3522-9240 / email: cisvaliracisvali.com.br

CNPJ:00.956.801/0001-25 - Insc. Est.r lscnta
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GISLAINE DE FATII\,14 SCHNEIDER SCHMIDT
Secretária Executiva do CISVALi

ATO DO CONSELHO NO 750 DE 26 DE JUNHO DE 2024

ATO OO CONSELHO N' 750 OE 26 DE JUNHO DE 2024

SÚN,4ULA: Dispõe sobre a designação de servidores para atuarem como Agente de
Contratação/Prcgoeiro e Equipe de Apoio.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO IGUAÇU - CISVALI, no USo de SUaS

atribuições estatutárias,

RESOLVE

Art. 'lo. Designar pâra atuar como Aqente de Contratacão o servidor q!9i19!_.lq9llq!À inscrito no CPF *...968.819.-, para

tomar decisóes, acompanhar o trâmite da licitaçâo, dar impulsionamento ao procedirnento licitató.io e executar quaisquer outras
ati'/idades necessárias ao bom andarnento do certame até a homologaÇáo e atuando como PlggggiIg, nas Iicitações de
modalidade Pregão, conforme Ato n.o 688/2023 que regulamentou a Nova Lei de Licitações no âmbito CISVALI e a n.o Lei

14.133t2021.

Art,20. Designa os servidores abaixo nominados para comporem a Equipe de Apoio em auxílio ao Agente de Ccntratação e

ao Pregoeiio nos procedimentos licitatórios, em especial de concorrência, contrataçôes direta, abrangendo dispensas e

nexigibilidades de licitação, procedimentos auxiliares ou pregão.

NO[.,1E CPF Licitações na Modalidade

Alexandra Wlese *..561.749-.. Pregão

i\4arcela Ca.neiro Apolinário *..8'13.289-',. Pregão, Concorrência, ContrataÇões
diretas e procedimentos auxiliares

Sandra Delvoss *-.378.079-* Concorrência, Contratações diretas e
procedimentos auxiliares
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Art, 3o. O servidor nomeado no artigo 1o não fará jus ao recebimento de qualquer gratlflcação pela função desempenhada.

Art.4o. O presente Ato do Conselho tem validade pelo periodo máximo de 180 (cento e oitenta)dias a contaíde sua publicação.

Art. 5ô. O presente Ato do Conselho entra em vigor a partir desta data, revogando o Ato do Conselho 742 de 20 de lvaio de

2024.

União da Vitória, 26 dê Junho de 2024.

BACHIR ABBAS

PRESIDENTÉ DO CISVALI


